
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DEcutirirc) rp) 282 

Estabelece normas para concessão de 	Subvenções 

as Entidades Assistenciais do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, 

CDNSIDERANDD que a Lei Orgâniea do Município em seu artigo 	66, 

XXIX, autoriza a concessão de auxílios e subvenções; 

CONSIDERANDO que, no Município, existem cerca de 40 (quarenta) en 

tidades assistenciais que necessitam de subvenções para manterem suas 
	ati 

vidades; 

CDNSIDERANDD, ainda, a necessidade de se estabelecer critérios e 

normas para liberação de tais recursos; 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam estabelecidas, a partir da vigência deste Decreto, 

as normas para firmatura de convenios e consequente liberação de 	subvenção 

social às entidades assistenciais do Município, para manutenção de suas ati _ ) 

vidades. 

Art. 22. As entidades retro, deverão ser filantrópicas, 
	reconhe 

cidas de Utilidade Pública Municipal, legátmente constituídas e em 
	

fundo 

namento hã pelo menos 06 (seis) meses. 

§ 12 - As entidades em formação ou no instituidas 	legalmen 

te,'poderao ser beneficiadas cam subvenções, para _manutenção de'W‘máximo 06 

meses, prazo em que deverão legal izar-se, sob pena de,não maiâ ser renovado 

o convenio. 
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§ 22. Para a celebração do Convênio, as entidades deverão apresen 

tar plano de aplicação dos recursos; sob a qual ficarão vinculadas às despe 

sas. 

9 32. Atconcessão da suljNiençãO,'fidará Subordinada a uma análise 

previa pelo Município que aqUIlátará as reais necessidades 

§ 42. Ficam as entidades conveniadas obrigadasa efetuar a 	pres 

tação de contas no prazo de 60 (sessenta) dias após o termino do convênio, eu 

jos comprovantes dasidespesas deverão estar de acordo com o Plano de Aplica 

çao. 
fl 	 „ 

Art. 42 lçao serão renovados convenios com entidades que deixarem , 
. de efetuar a prestação de contas nos terMos do M'tlgo anterior. 

Art. 52 Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de janeiro 	de 

19911,- revogadas as disposições:em contrário. 

PAÇO' MUNICIPAL, aós 07 dezembro de 1990. 
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